
CÃMAKA MUNI

REQUERIMENTO N^ l/L Ú DE 2014.
l Ls ^J

(Vereadora Marilis Fernandes, Vereador Ivanilson Marinho, Vereador Erley Brito
"Leça", Vereador Wendel Gomides, Vereador Prof5. Cabo Carlos, Vereador Valdônío

Rodrigues e Vereador Ataíde)'CAMARÁ MUNICIAI OE GURUPi
L£ORCNADORÍÁ OE PROTOCOLO

PROTOCOLO N°

DATA Z 6 A60, 2014
Solicito em caráter de urgência a pintura dos
quebra-molas e faixas de pedestres das ruas
recapeadas recentemente neste município.

GURUPI-TO

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que
envie expediente ao Senhor Gerson José de Oliveira - Secretário Municipal de
Infraestrutura. em caráter de urgência a pintura dos quebra-molas e faixas de
pedestre das ruas recapeadas recentemente neste município.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário, pois muitos veículos trafegam por

nossas ruas em alta velocidade, e os quebra-molas não são suficientemente

visualizados pelos motoristas, causando danos aos veículos e riscos aos pedestres que

transitam pelas ruas. Os quebra-molas quando bem sinalizados são uma maneira de

evitar transtornos e acidentes, mais quando em mau estado de conservação e mau

sinalizados, fora das normas técnicas prejudicam mais do que auxiliam. Haja vista que

houve recapeamento de algumas ruas recentemente, fazendo com que alguns

motoristas não respeite e acabam colocando em risco as pessoas que ao cruzarem as

ruas ficam expostas a graves acidentes.

Estou certa que vossa senhoria tomara as medidas necessárias para atender

rapidamente a solicitação ora apresentada, a fim de que integridade física dos

munícipes seja preservada.

Diante do exposto, é que solicito de vossa senhoria, uma breve providencia.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos 25 dias do mês de

Verea inho
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